
sexta-feira, 1 de novembro de 2019  |  Ano XI - Edição nº 01184 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Resolução

ESTADO DA BAHIA 

, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

Secretaria Municipal da Educação - SEDUC 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutençao e Desenvolvimento da Educaçao Básica e de Valorizaçao dos 
Profissionais da Educacao - CACS/FUNDEB 

Criado pela Lei no 493 de 20 de junho de 2007 

Mandato 2019/2021, nomeado pelo Decreto n° 27/2019 de 28 agosto de 2019 

RESOLUçAO N°  0019  DE 31 DE OUTUBRO DE 2019 

Aprova o piano de aplicacao dos recursos recebdos a 

tftulo de complementacào da Unio no FIJNDEF. 

o CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 

FUNDO DE MANUTENcAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAcAO BASICA E 

DE VALORIZAcAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAcAO DO MUNIC!PIO DE 

TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuiçOes legais e a vista da 

Lei Municipal no 493, de 20 de junho de 2007, que criou este Conseiho Municipal e Decreto n° 

27/2019, que dispOe sobre a atual composico do Conseiho. 

CONSIDERANDO a recomendaçäo do Tribunal de Contas da Uniao (TCU) para que os 

municIpios, previamente a utilizaçao dos recursos recebidos a tItulo de complernentação da 

Uniào no Fundo de Manutencão e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorizaçâo 

do Magistério (FTJNDEF), elaborem piano de aplicaçao dos recursos compatIvel corn o Plano 

Nacional de Educacao (Lei no 13.005, de 25 de junho de 2014), corn os objetivos básicos das 

instituiçOes educacionais (art. 70, caput, da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996). e corn 

os respectivos pianos estaduais e municiais de educacäo, em linguagem clara, corn informacOes 

precisas e os valores envolvidos em cada acâo/despesa planejada, segundo subitem 9.4.1. 1 do 

AcOrdão no 2866/201 8-TCU-Plenário; 

CONSIDERANDO a recomendaçao do TCU para que os Conseihos do Fundo de Manutencào 

e Desenvolvimento da Educacao Básica e de Valorizaçâo dos Profissionais da Educacão 

(FUNDEB), previstos no art. 24 da Lei no 11 .494, de 20 de junho de 2007, acompanhem a 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

ESTADO DA BAHIA 

I

PREFEITURA   MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

Secretaria Municipal da Educaçao - SEDUC 
Conseiho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutençao e Desenvolvimento da Educacao Básica e de Valorizacao dos 
Profissionais da Educacao - CACS/FUNDEB 
Criado pela Lei no 493 de 20 de junho de 2007 

Mandato 2019/2021, nomeado pelo Decreto no 27/2019 de 28 agosto de 2019 

elaboraçAo e a execuçAo dos pianos de apiicacAo dos respectivos estados e municipios, de 

acordo corn o subitem 9.4.2 do Acórdo no 2866/2018-TCU-Plenário; 

CONSIDERANDO a determinaço do Tribunal de Contas dos MunicIpios do Estado da Bahia 

(TCM-BA) para que as Prefeituras utilizern os recursos recebidos a tItulo de complementação 

da Uniâo no FUNDEF consoante pianos de apiicaco, por se tratarem de diferencas relativas a 

diversos exercIcios financeiros, bern corno que os pianos de aplicaçào deverão ser elaborados 

em conformidade corn o Piano Nacional de Educaco (Lei n° 13.005, de 25 dejunho de 2014), 

corn os objetivos básicos das instituiçOes educacionais e corn os respectivos pianos municipais 

de educaco, dando-se aos mesmos ampla divulgacâo, na forma do art. 1 0,  §S 10 e 3°, da 

Resoluçao n° 1.346, de 20 de setembro de 2016, aiterada peias Resolucoes n 1.360. de 16 de 

novembro de 2017, e 1.387, de 09 de outubro de 2019; 

CONSIDERANDO a Lei Estadual n° 13.559, de ii de maio de 2016, e a Lei Municipal n'61 8, 

de 19 dejunho de 2015, que aprovaram os vigentes pianos estaduai e municipal de educaçâo. 

respectivamente; e, 

CONSIDERANDO o piano de aplicação dos recursos recebidos a tItuio de comp1ementacio 

da Uniäo no FUNDEF elaborado pelo Poder Executivo Municipal, através da Secretaria 

Municipal da Educaçao, e submetido a apreciação deste Conseiho Municipal nas reuniOes 

ordinárias realizadas nos dias 10  e 31 de outubro de 201 9,tendo sido aprovado por unanimidade 

dos conseiheiros presentes na Reuniäo do CACS/FUNDEB, realizada no dia 31/10/2019. 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

ESTADO DA BAHIA 

II 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

Secretaria Municipal da Educaçao - SE DUG 

Conseiho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutencao e Desenvolvimento da Educacao Básica e de Valorizacao dos 

Profissionais da Educacao - CACS/FUNDEB 

Criado pela Lei no 493 de 20 de junho de 2007 

Mandato 2019/2021, nomeado pelo Decreto no 27/2019 de 28 agosto de 2019 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica aprovado o Piano de Aplicacäo dos recursos recebidos a tItulo de complementacäo 

da União no FUNDEF do Municipio de Teodoro Sampaio/BA, conforme anexo ünico desta 

Resoluçäo. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pub1icaco. 

Teodoro Sampaio/BA, em 31 de outubro de 2019. 

r\ ( 
NGEtAMARIA OUSA DA MOTA 

Presidente do CACS FUNDEB 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

a 
ESTADO DA BAIIIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

Secretaria Municipal da Educaco - SEDUC 

PLANO DE APLIcAcAo DE RECURSOS FINANCEIROS - 

PRECATORIOS DO EXTINTO FUNDEF 

I - Justificativa 

0 presente Piano de Apiicaço trata de recursos financeiros provenientes 

de precatórios relativos ao extinto Fundo de Manutencäo e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorizaco do Magistério (Fundef), atual Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica (Fundeb), atendendo a recomendaço contida no 

Acórdâo no 2866/2018, prolatado pelo Plenário do Tribunal de Contas da UniAo (TCU). 

em Sessâo Ordinária de 5 de dezembro de 2018. Na mesma deliberacào o TCU firmou 

entendimento no sentido da n.o ap1icaco do art. 22, da Lei no 11.494/2007 (Lei do 

Fundeb), como segue: 

ACORDAO No 2866/2018 - TCU - Plenário 

9.2. firmar entendirnento, corn base no artigo 16, inciso V, do Regirnento 

Interno/TCU, em relaçao aos recursos recebidos a tItulo de complernentaçao da 

Uniäo no Fundef, reconhecidosjudicialmente que: 

9.2.1. além de não estarem submetidos a subvincuiacäo de 60%, prevista no artigo 

22 da Lei 11.494/2007, consoante o subitem 9.2.1.2, AcOrdäo 1962/2017 - Plenãrio, 

nAo podem ser utilizados para pagamentos de rateios, abonos indenizatórios, 

passivos trabaihistas ou previdenciários, remuneraçöes ordinárias, ou de outras 

denominacOes de mesma natureza, aos profissionais da educacao; 

9.2.2. podern ter sua apiicaçäo definida em cronograma de despesas que se estenda 

por mais de um exercIcio financeiro, não estando sujeita ao limite temporal previsto 

no artigo 21, caput, da Lei 11.494/2007; 

9.4. recomendar, com base no artigo 250, inciso III, do Regimento lnterno/TCIJ: 

9.4.1. aos entes federados beneficiários dos recursos recebidos a tItulo de 

cornplementacao da União no Fundef, reconhecidosjudiciairnente, que, previamente 

a utilizacäo desses valores: 

9.4.1.1. elaborem piano de aplicacao dos recursos compatIvel corn as diretrizes desta 

de1iberaço, corn o Piano Nacional de Educaçäo (Lei 13.005/2014), corn os objetivos 

básicos das instituiçOes educacionais (artigo 70, caput, da Lei 9.394/1996), e corn os 

respectivos pianos estaduais e municiais de educaçäo, em linguagem clara, corn 

informacôes precisas e os vaiores envolvidos em cada acão/despesa pianejada; 

9.4.1.2. deem a mais ampla divulgacao do piano de aplicacäo dos recursos, a luz do 

principio constitucional da publicidade, devendo dele ter comprovada ciência, ao 

menos, o respectivo conseiho do Fundeb (previsto no artigo 24 da Lei 11 .494/2007), 

os membros do Poder Legislativo local, o tribunal de contas estaduai respectivo e a 

comunidade diretamente envolvida - diretores das escolas, professores, estu 

pais dos estudantes; 

["I 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

a 

Secretaria Municipal da Educacäo - SEDUC 

Nesse mesmo sentido o Tribunal de Contas dos Municfpios do Estado da 
Bahia (TCM-BA) já havia adotado a Resolução no 1.346, de 20 de setembro de 2016. 
aiterada pelas Resoluçöes n 1.360, de 16 de novembro de 2017, e 1.387, de 09 de 
outubro de 2019, em que restou disciplinada a utilizaçao e contabilizacao dos mesmos 
recursos. 

A eiaboraçào do presente piano, além das recomendacoes e instruçOes 
expendidas acima, atende a iegisiação pertinente: Lei de Diretrizes e Bases da Educaçäo 
(LDB), Piano Nacional de Educaçao - PNE (Lei 13.005/2014), Piano Municipal de 
Educação - PME (Lei 618/2015). 

Considerando que os recursos oriundos deste precatório devem ser 
utiiizados em açOes de manutenção e desenvoivimento do ensino que possam promover 
a meihoria da educacão municipal, a Secretaria Municipal de Educaçâo elaborou o 
presente piano de apiicação, em consonância corn as diretrizes estabelecidas no PME, de 
forma a contribuir para o atingimento das metas fixadas no mesmo, em especial metas 4, 
6,7e20. 

A Lei 618/2018, que aprovou o orcamento municipal para o exercIcio de 
2019, elaboradaàiuzdo PPA2O18-2021 (Lei 640/2017) e da LDO 2019 (Lei 651/2018), 
incluiu programas de trabaiho voitados para investimentos em novas: Unidades Escolares 
(PT 12.361.0002.1.012); Quadras Escolares (PT 12.361.0002.1.016); Creches 
(12.365.0002.1.017) e Quadras Poliesportivas (12.368.0002.1.009). Referidos programas 
receberão investimentos corn recursos dos precatOrios. 

Considerando ainda que as Unidades Escolares do Sistema de Ensino 
Municipal são construcöes antigas e desprovidas de equipamentos de acessibilidade e de 
recursos fisicos capazes de oferecer uma educacào rnoderna e de qualidade, optou-se por 
alocar os recursos dos precatórios em infraestruturas adaptadas as novas demandas da 
Educacao Básica, para enfrentamento dessas dificuidades. 

Assirn, estudos foram ernpreendidos no sentido de levantar a situaco 
fisica presente dos equipamentos de ensino, o que permitiu a elaboracäo de projetos de 
construcão de novos equipamentos para o Sistema de Ensino - em fase de conclusão para 
abertura de licitação - como objetivo principal deste Piano de Aplicacao. 

II - Origem e aplicacao dos recursos 

0 MunicIpio recebeu recursos por meio da rubrica: Transferéncia de 
Recursos da Compiementacao da União ao Fundo de Manutencão e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e Valorizacao do Magistério - FIJNDEF/Precatórios, creditados em 
conta especifica do Fundeb, rnantida junto ao Banco do Brasil, agência 2719-7, conta 
corrente no 11 540-1, no montante de R$ 11.189.482,00. 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

I 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

Secretaria Municipal da Educaçäo - SEDUC 

Na mesma data de ingresso os recursos foram aplicados na foram da 
legislacao pertinente e encontram-se a disposição da Administraçäo, acrescidos dos 
rendimentos auferidos ate o corrente mês, R$ 294.243,82, totalizando R$ 11.483.725,82. 

III - AçOes planejadas 

PLANO DE AcAo PERIODO VALOR RS 
TRABALHO 

Unidades Construçâo de urn complexo Outubro 2019 e 3.639.889,85 
Escolares escolar no Distrito de Lustosa, corn 2020 
12.361.0002.1.012 doze salas de aula, em substituico 

aos antigos e inadequados predios 
das escolas: Pe. José Norberto 
Rodrigues, corn 240 alunos do 30  ao 
9° ano do ensino fundamental e do 
EJA (matutino e vespertino); 
Deputado Jayme Vieira Lima, corn 
128 alunos do 1° ao 2° ano do ensino 
fundamental I e educacao infantil, 
grupos 2, 3, 4 e 5 (matutino e 
vespertino). 

Construcão de umaescolana. Sede Outubro 2019 e 1.410.965.32 
do MunicIpio, antiga Escola 2020 
Presidente Costa e Silva, corn nove 
salas de aula, para abrigar os alunos 
da educacâo infantil oriundos das 
escolas que serào desativadas: 
Deputado Gastão Pedreira, corn 267 
alunos e Creche Alzira Azevedo, 
corn 130 alunos. 

Construçäo de urn complexo Novembro 2019 3.750.000.00 
escolar na Sede do MunicIpio, corn e 2020 
quinze salas de aula, em substituico 
aos antigos e inadequados prédios 
das escolas: Colégio Municipal 
Nossa Senhora da Ajuda, corn 378 
alunos do 6° ao 9° ano do ensino 
fundamental II e do EJA (matutino, 
vespertino e noturno); Deputado 
Gastào Pedreira, corn 267 alunos do 
1° ao 5° ano do ensino fundamental I 
e do EJA (matutino, vespertino e 
noturno), 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

I 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

Secretaria Municipal da Educacão - SEDUC 

Reforma e readequacao da Escola Novembro 2019 850000.00 
Municipal Profa. Amália Moreira e 2020 
Vaz, no Distrito de Buracica, corn 
oito salas de aula, corn 268 alunos do 
10 ao 90  ano do ensino fundamental I 
e II; educacao infantil grupos 2, 3, 4 
e 5 e do EJA (matutino, vespertino e 
noturno) 

Creches Reforma e readequacâo do prédio Novembro 2019 690.000,00 
12.365.0002.1.017 da Escola Deputado Gastão Pedreira, e 2020 

na Sede do MunicIpio, para abrigar 
uma Unidade de Creche corn 160 
vagas. 

Reforma e readequacão do prédio Novembro 2019 100.000,00 
da Escola Deputado Jayme Vicira e 2020 
Lima, no Distrito de Lustosa, para 
abrigar uma Unidade de Creche corn 
90 vagas salas de acoihimento. 

Construção de uma Unidade de Novembro 2019 200.000.00 
Creche no Distrito de Buracica. e 2020 

Quadras 1. Construção de uma quadra Outubro 2019 e 186.072,65 
Poliesportivas poliesportiva no Complexo Escolar 2020 
12.368.0002.1.009 do Distrito de Lustosa. 

Equipamentos e Escolas do ensino fundamental JIJNHO/2020 856.79800 
mobiliário 
escolares 

Escolas da educaçao infantil 

Creches 

TOTAL 11.483,725,82 

Teodoro Sampaio, 24 de outubro de 2019. 

ON 0 P RA DYEUO4TOS 
Secretá' Munici a educaçào 

/ 

OSt A S FiACRUZ 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

a 

Secretaria Municipal da Educacâo - SEDUC 

COMPATIBlLIzAçAO DO PLANO DE APLIcAcAo DOS RECURSOS 

ORIUNDOS DE TRANSFERENAS DO FUNDEF COM 0 PLANO NACIONAL 

DE EDUCAcAO - PNE, COM 0 PLANO MUNICIPAL DE EDUCAcAO - PME, E 

COM OBJETIVOS BASICOS DAS INSTITUIçOES EDUCACIONAIS. 

O Plano de ApIicacao dos Recursos do FUNDEF, deve ser compatIvel corn o 

PNE e PME. 

0 Plano de Aplicaçao do FUNDEF de Teodoro Sampaio/BA, está em 

conform idade corn o PNE e corn a PME, bern como de acordo corn os objetivos 

das escolas municipais. 

0 Plano Nacional de Educaçao, fol instituido pela Lei 13.005/2014 e o Piano 

Municipal de Educaçao, fol criado pela Lei Municipal n° 618/2015. 

O Piano de Aplicaçao dos Recursos do FUNDEF, está compativel corn os dois 

instrumentos legais, e de acordo corn os objetivos educacionais das escolas 

municipais, e suas mais urgentes necessidades, pois prevé a construcao de 

novas escolas, adequadas as novas exigêrlcias legais, especialmente no que se 

refere a educaçao inciusiva, assegurada a acessibilidade e possibiiitando o 

ensino em TEMPO INTEGRAL. 

0 PNE e a PME trazem 20 Metas a serem alcancadas. Notadamente as Metas 

1, 2, 3, 4, 6, 10 e 11 do PME e do PNE, estão pienamente contempladas nas 

acöes previstas no nosso Piano de Aplicacao dos Recursos do FUNDEF. 

Anexamos uma planliha Plano/Meta para meihor exemplificar. 0 ensino em 

tempo integral, por exemplo nos prédios escolares que temos, é inviável, pois se 

quer os banheiros possuem chuveiros, as cozinhas são pequenas e 

inadequáveis, näo dispomos de refeitórios, auditórios e areas de lazer. 

Ao construirmos novas escolas, estaremos resoivendo urn serIssirno probiema, 

que é comum a todos, pois todas as escolas estão na mesma condicao. 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAM PAlO 

Secretaria Municipal da Educacão - SEDUC 

São prédios antigos, construidos para atender a dernanda da epoca, totalmente 

incompativeis corn a nova tendência da educacao, inclusive corn os principios 

da Constituicao de 88 (Constituicão Cidadã) e corn a Lei de Diretrizes e Bases 

da Educacao Nacional - LDB. 

0 MunicIplo valoriza o professor, os professores estão assegurados no Piano de 

Cargos e Salários e pela Lei do Piso, porern, o espaco escolar é urn lugar que 

nao ajuda na execucao de qualquer projeto da educacao. 

Diante do exposto, fica evidente que a prioridade na construçao de novas 

escolas, atende ao quanto disposto no PNE, no PME e aos mais antigos anselos 

da comunidade escolar. 

Teodoro Sampaio/BA, 31 de outubro de 2019. 

Prof.4qse.&eo—nsPêièi' de uoa ntos 

Secretário Municipal da Educacão 
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